
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que determine
junto ao setor competente a realização de estudo de viabilidade para a criação e elaboração
de uma Cartilha Cultural Parnaibana, destinada à valorização da história, das tradições, do
patrimônio histórico e das manifestações culturais do município, a ser distribuída nas
unidades da rede municipal de ensino
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Santana de Parnaíba não é apenas um município com datas e registros históricos; é um
lugar de memórias vivas, de ruas que contam histórias, de casarões que testemunharam
gerações, de festas tradicionais que atravessam o tempo e unem famílias. Cada pedra do
Centro Histórico, cada celebração cultural, cada manifestação artística carrega a essência
do nosso povo.
 
Criar uma Cartilha Cultural Parnaibana é permitir que nossas crianças conheçam, desde
cedo, a grandeza da terra onde nasceram ou foram acolhidas. É plantar no coração de cada
aluno o orgulho de ser parnaibano, fortalecendo o sentimento de pertencimento e
identidade. Quando o estudante conhece sua história, ele passa a valorizá-la, preservá-la e
defendê-la.
 
Mais do que um material pedagógico, a cartilha será um elo entre passado, presente e
futuro. Será a oportunidade de eternizar nossas tradições, homenagear aqueles que
construíram nossa cidade e inspirar as novas gerações a continuarem escrevendo essa
história com responsabilidade e amor.
 
Valorizar a cultura local é investir na formação cidadã. É ensinar que o progresso caminha
lado a lado com a preservação das nossas raízes. É garantir que o desenvolvimento do
município não apague, mas sim fortaleça, a memória e a identidade que fazem de Santana
de Parnaíba uma cidade única e especial.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 26 de fevereiro de 2026.
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